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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L
DECRETO N° 21.266

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear, em caráter efetivo, em virtude de Habilitação em 
Concurso Público, conforme consta do Edital n° 01/2007, os 
concursados constantes do Quadro Demonstrativo abaixo, para 
ocuparem os respectivos cargos também relacionados, de acordo 
com o estabelecido em Lei, a partir das datas mencionadas.

NOME CARGO A PARTIR DE

SEMUS

FLÁVIA CARVALHO DE 
FRANÇA ENFERMEIRO VII A 13 A 31/08/2010

SEMPLO

ROGERIO DE NOVAIS SILVA TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES VI B 12 A 23/09/2010

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de outubro de 2010.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.267

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear FELIPE MASIOLI VASQUES para exercer 
o cargo em comissão, sem vínculo, de Assessor Especial para 
Assuntos Fazendários, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda 
- SEMFA, a partir de 01 de outubro de 2010, fi xando-lhe o 

vencimento mensal estabelecido em lei.

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de outubro de 2010.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.269

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Conferir à servidora municipal Francislane Nicomédio 
de Araújo Dalmázio, matrícula n° 29236, lotada na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social – SEMDES, os acréscimos 
pecuniários no percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o 
salário-base, estabelecido no Parágrafo único do Art. 151, da Lei 
n° 4.009/94, com nova redação dada pela Lei n° 4.283/97, a partir 
de 01 de outubro de 2010.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.
 

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de outubro de 2010.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.270

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:



PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 21.272

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Conferir ao servidor municipal Carlos Heleno Pereira, 
matrícula n° 02837, lotado na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS, os acréscimos pecuniários no percentual de 30% (trinta 
por cento) sobre o salário-base, estabelecido no Parágrafo único 
do Art. 151, da Lei n° 4.009/94, com nova redação dada pela Lei 
n° 4.283/97, a partir de 01 de outubro de 2010.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de outubro de 2010.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  691/2010

DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS,  da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos  nºs  
18.275, de 11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 

RESOLVE:

Instaurar Processo Administrativo Disciplinar a fi m apurar os fatos 
narrados nos autos do processo protocolado sob o nº. 13.283/2010, 
envolvendo o servidor municipal RENATO RIGUETTI 
CABALINI, Vigia, lotado na Secretaria Municipal de Educação 
- SEME.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de setembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 701/2010

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO 
NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 

Art. 1° Conferir às servidoras municipais Maria Cristina Fernandes, 
Deolinda de Almeida Macedo, Norma Ieda Amistá Soares e Silvia 
Rodrigues Santana, lotadas na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS, os acréscimos pecuniários no percentual de 30 % (trinta 
por cento) sobre o salário-base, estabelecido no Parágrafo único 
do Art. 151, da Lei n° 4.009/94, com nova redação dada pela Lei 
n° 4.283/97, a partir de 01 de outubro de 2010.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de outubro de 2010.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 21.271

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Conferir à servidora municipal Shiléia Grillo, matrícula 
n° 14513, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, 
os acréscimos pecuniários no percentual de 50% (cinquenta por 
cento) sobre o salário-base, estabelecido no Parágrafo único do 
Art. 151, da Lei n° 4.009/94, com nova redação dada pela Lei n° 
4.283/97, a partir de 01 de outubro de 2010.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de outubro de 2010.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal
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no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275, de 11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 
resolve:

 Designar a servidora municipal  CLAUDINÉIA SOARES 
DEBONA,  lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento      
Social - SEMDES, para acompanhamento e fi scalização da 
execução dos serviços constantes no Contrato abaixo.

CONTRATO OBJETO CONTRATADA PROT. Nº

Nº 052/2005 de 
23/06/2005

Locação do Estádio do 
Grêmio Santo Agostinho, com 

toda a sua estrutura, para 
desenvolvimento de Programas 

Sociais, com realização de 
atividades com crianças, Idosos 

e campeonato “Gol de Placa”

GRÊMIO SANTO 
AGOSTINHO FUTEBOL 

CLUBE
4336/2005

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de setembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº 702/2010

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PORTARIAS 
REFERENTES À PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275, de 11 
de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, tendo em vista 
o que consta no Seq. nº. 2 – 18.402/2010, da  COPAD, resolve:

Prorrogar, por mais 120 (cento e vinte dias) e a partir da data 
dos respectivos vencimentos, os efeitos das Portarias abaixo 
relacionadas, que determinam a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar.

PORTARIA Nº PROT. Nº SERVIDOR

377/2010 - 31/05/2010 29950/2009 JOÃO CARLOS PAULÚCIO

386/2010 - 08/06/2010 33.282/2009 WALQUÍRIA FIGUEIREDO 
HORA

422/2010 - 17/06/2010 13.439/2010 FLÁVIA BISPO OLIVEIRA

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de setembro de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL 
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº  703/2010

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO 
ASSIDUIDADE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275, de 11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 
resolve:

Conceder aos servidores municipais constantes na relação anexa, 
vinte e cinco por cento (25%) de acréscimo no valor do vencimento 
do cargo de que é ocupante a título de gratifi cação assiduidade, em 
caráter permanente, nos termos dos Artigos 75 e 148, da Lei nº. 
4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO DECÊNIO PROT.  Nº. A PARTIR DE

SEBASTIÃO 
ROMUALDO DE 
OLIVEIRA

Professor PEB C  V SEME 2000/2010 16.213/2010 10/06/10

MARILENE GOZZI 
PEREIRA

Técnico em 
Serviços 

Administrativos
SEMUS 1998/2008 18.950/2010 07/07/10

Cachoeiro de Itapemirim,  30 de setembro de 2010.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O , 
LO G Í S T I C A  E  S E R V I Ç O S  I N T E R N O S

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 183/2010
CONTRATADA: SOFTMARK SISTEMAS E COMPUTAÇÃO 
LTDA ME 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS 
- SEMASI, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO- 
SEMDEC.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Realização 
de Curso de “Tecnologia da Informação”, conforme especifi cações 
do Anexo I do Edital de Pregão n°. 149/2010.
VALOR: R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Recursos provenientes do Convênio n. 13/2010, a saber:
Órgão/Unidade: 11.01, Projeto/Atividade: 11.333.0013.1.051, 
Despesa: 3 3 90 39 34 00
PRAZO: Terá duração até que se esgote o objeto contratual.
DATA DA ASSINATURA: 08/10/2010.
SIGNATÁRIOS:Carlos Roberto Casteglione Dias  – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Soraya Hatum de Almeida – Secretária Municipal de 
Administração, Logística e Serviços Internos em exercício, Ricardo 
Coelho de Lima – Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Ricardo Maroquio Bernardo - Sócio da Contratada.
PROCESSO: Prot. Nº 1- 29.426/2010.

ESPÉCIE: Contrato nº 184/2010
CONTRATADA: WILSON GUIMARÃES CARVALHO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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ADMINISTRAÇÃO LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS 
- SEMASI, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME.
OBJETO: Aquisição   de  GÊNEROS       ALIMENTÍCIOS         
DA   AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE,  descritos  nos  itens  enumerados  na  Cláusula  
Sexta,  todos  de acordo  com  a  Chamada  Pública  n.º 003/2010,  
o  qual  fi ca  fazendo  parte  integrante  do  presente  contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
VALOR: R$ 4.481,88 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e um 
reais e oitenta e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Recursos provenientes do Convênio nº 043/2004 - PNAC 0 a 3 - 
Creche, à conta da dotação orçamentária:
Órgão/Unidade: 17.02, Projeto/Atividade: 12.365.0003.2.011, 
Despesa: 3 3 90 30 07 00
PRAZO: Até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2010.
DATA DA ASSINATURA: 08/10/2010.
SIGNATÁRIOS:Carlos Roberto Casteglione Dias  – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Soraya Hatum de Almeida - Secretária Municipal de 
Administração, Logística e Serviços Internos em exercício, Maria 
Deuceny da Silva Lopes Bravo Pinheiro - Secretária Municipal 
de Educação, Wilson Guimarães Carvalho - Contratado e Gilmar 
Araújo - Presidente da Associação de Agricultores Familiares de 
Cachoeiro de Itapemirim.
PROCESSO: Prot. Nº 1-24.281/2010 e 16.450/2010 .

ESPÉCIE: Contrato nº 185/2010
CONTRATADA: ANTÔNIO JOSÉ MARTINI 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS 
- SEMASI, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME.
OBJETO: Aquisição   de  GÊNEROS       ALIMENTÍCIOS         
DA   AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE,  descritos  nos  itens  enumerados  na  Cláusula  
Sexta,  todos  de acordo  com  a  Chamada  Pública  n.º 003/2010,  
o  qual  fi ca  fazendo  parte  integrante  do  presente  contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
VALOR: R$ 1.985,00 (mil, novecentos e oitenta e cinco reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Recursos provenientes do Convênio nº 043/2004 - PNAC 0 a 3 - 
Creche, à conta da dotação orçamentária:
Órgão/Unidade: 17.02, Projeto/Atividade: 12.365.0003.2.011, 
Despesa: 3 3 90 30 07 00
PRAZO: Até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2010.
DATA DA ASSINATURA: 08/10/2010.
SIGNATÁRIOS:Carlos Roberto Casteglione Dias  – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Soraya Hatum de Almeida - Secretária Municipal de 

Administração, Logística e Serviços Internos em exercício, Maria 
Deuceny da Silva Lopes Bravo Pinheiro - Secretária Municipal de 
Educação, Antônio José Martini - Contratado e Gilmar Araújo - 
Presidente da Associação de Agricultores Familiares de Cachoeiro 
de Itapemirim.
PROCESSO: Prot. Nº 1-24.278/2010.

ESPÉCIE: Contrato nº 186/2010
CONTRATADA: FLORENTINO TEDESCO 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS 
- SEMASI, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEME.
OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTRA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos 
de acordo com a Chamada Pública n°. 003/2010.
VALOR: R$ 7.501,50 (sete mil, quinhentos e um reais e cinquenta 
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Recursos provenientes do Convênio n. 043/2004 – PNAC 0 a 3 – 
Creche, à conta da dotação orçamentária:
Órgão/Unidade: 17.02, Projeto/Atividade: 12.365.0003.2.011, 
Despesa: 3 3 90 30 07 00
PRAZO: Até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2010.
DATA DA ASSINATURA: 08/10/2010.
SIGNATÁRIOS:Carlos Roberto Casteglione Dias  – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Soraya Hatum de Almeida – Secretária Municipal de 
Administração, Logística e Serviços Internos em exercício, Maria 
Deuceny da Silva Lopes Bravo Pinheiro  – Secretária Municipal 
de Educação, Florentino Tedesco – Contratado e Gilmar Araújo – 
Presidente da Associação de Agricultores Familiares de Cachoeiro 
de Itapemirim.
PROCESSO: Prot. Nº 1- 24271/2010 e 16.450/2010 .

ESPÉCIE: Contrato nº 187/2010
CONTRATADA: IVANIL MENDONÇA DA SILVA  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS 
- SEMASI, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEME.
OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTRA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos 
de acordo com a Chamada Pública n°. 003/2010.
VALOR: R$ 3.102,00 (três mil, cento e dois reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Recursos provenientes do Convênio n. 043/2004 – PNAC 0 a 3 – 
Creche, à conta da dotação orçamentária:
Órgão/Unidade: 17.02, Projeto/Atividade: 12.365.0003.2.011, 
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Despesa: 3 3 90 30 07 00
PRAZO: Até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2010.
DATA DA ASSINATURA: 08/10/2010.
SIGNATÁRIOS:Carlos Roberto Casteglione Dias  – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Soraya Hatum de Almeida – Secretária Municipal de 
Administração, Logística e Serviços Internos em exercício, Maria 
Deuceny da Silva Lopes Bravo Pinheiro  – Secretária Municipal 
de Educação, Ivanil Mendonça da Silva – Contratado e Gilmar 
Araújo – Presidente da Associação de Agricultores Familiares de 
Cachoeiro de Itapemirim.
PROCESSO: Prot. Nº 1- 24.276/2010 e 16.450/2010 .

ESPÉCIE: Contrato nº 188/2010
CONTRATADA: WILHAN LIMA CARVALHO  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS 
- SEMASI, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEME.
OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTRA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos 
de acordo com a Chamada Pública n°. 003/2010.
VALOR: R$ 4.481,88 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e um 
reais e oitenta e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Recursos provenientes do Convênio n. 043/2004 – PNAC 0 a 3 – 
Creche, à conta da dotação orçamentária:
Órgão/Unidade: 17.02, Projeto/Atividade: 12.365.0003.2.011, 
Despesa: 3 3 90 30 07 00
PRAZO: Até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2010.
DATA DA ASSINATURA: 08/10/2010.
SIGNATÁRIOS:Carlos Roberto Casteglione Dias  – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Soraya Hatum de Almeida – Secretária Municipal de 
Administração, Logística e Serviços Internos em exercício, Maria 
Deuceny da Silva Lopes Bravo Pinheiro  – Secretária Municipal de 
Educação, Wilhan Lima Carvalho – Contratado e Gilmar Araújo – 
Presidente da Associação de Agricultores Familiares de Cachoeiro 
de Itapemirim.
PROCESSO: Prot. Nº 1- 24.275/2010 e 16.450/2010 .

ESPÉCIE: Contrato nº 189/2010
CONTRATADA: RENATO TEDESCO 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS 
- SEMASI, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEME.
OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTRA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/

PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos 
de acordo com a Chamada Pública n°. 003/2010.
VALOR: R$ 7.501,50 (sete mil, quinhentos e um reais e cinquenta 
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Recursos provenientes do Convênio n. 043/2004 – PNAC 0 a 3 – 
Creche, à conta da dotação orçamentária:
Órgão/Unidade: 17.02, Projeto/Atividade: 12.365.0003.2.011, 
Despesa: 3 3 90 30 07 00
PRAZO: Até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2010.
DATA DA ASSINATURA: 08/10/2010.
SIGNATÁRIOS:Carlos Roberto Casteglione Dias  – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Soraya Hatum de Almeida – Secretária Municipal de 
Administração, Logística e Serviços Internos em exercício, Maria 
Deuceny da Silva Lopes Bravo Pinheiro  – Secretária Municipal 
de Educação, Renato Tedesco – Contratado e Gilmar Araújo – 
Presidente da Associação de Agricultores Familiares de Cachoeiro 
de Itapemirim.
PROCESSO: Prot. Nº 1- 24.279/2010 e 16.450/2010 .

ESPÉCIE: Contrato nº 190/2010
CONTRATADA: ISAAC DEPOLO DE JESUS 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS 
- SEMASI, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEME.
OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTRA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos 
de acordo com a Chamada Pública n°. 003/2010..
VALOR: R$ 7.583,88 (sete mil, quinhentos e oitenta e três reais e 
oitenta e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Recursos provenientes do Convênio n. 043/2004 – PNAC 0 a 3 – 
Creche, à conta da dotação orçamentária:
Órgão/Unidade: 17.02, Projeto/Atividade: 12.365.0003.2.011, 
Despesa: 3 3 90 30 07 00
PRAZO: Até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2010.
DATA DA ASSINATURA: 08/10/2010.
SIGNATÁRIOS:Carlos Roberto Casteglione Dias  – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Soraya Hatum de Almeida – Secretária Municipal de 
Administração, Logística e Serviços Internos em exercício, Maria 
Deuceny da Silva Lopes Bravo Pinheiro  – Secretária Municipal de 
Educação, Isaac Depolo de Jesus – Contratado e Gilmar Araújo – 
Presidente da Associação de Agricultores Familiares de Cachoeiro 
de Itapemirim.
PROCESSO: Prot. Nº 1- 24.274/2010 e 16.450/2010 .

ESPÉCIE: Contrato nº 191/2010
CONTRATADA: ELDER TEDESCO
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS 
- SEMASI, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEME.
OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTRA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos 
de acordo com a Chamada Pública n°. 003/2010.
VALOR: R$ 7.497,00 (sete mil, quatrocentos e noventa e sete 
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Recursos provenientes do Convênio n. 043/2004 – PNAC 0 a 3 – 
Creche, à conta da dotação orçamentária:
Órgão/Unidade: 17.02, Projeto/Atividade: 12.365.0003.2.011, 
Despesa: 3 3 90 30 07 00
PRAZO: Até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2010.
DATA DA ASSINATURA: 08/10/2010.
SIGNATÁRIOS:Carlos Roberto Casteglione Dias  – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Soraya Hatum de Almeida – Secretária Municipal de 
Administração, Logística e Serviços Internos em exercício, Maria 
Deuceny da Silva Lopes Bravo Pinheiro  – Secretária Municipal 
de Educação, Elder Tedesco – Contratado e Gilmar Araújo – 
Presidente da Associação de Agricultores Familiares de Cachoeiro 
de Itapemirim.
PROCESSO: Prot. Nº 1- 24.280/2010 e 16.450/2010 .

ESPÉCIE: Contrato nº 192/2010
CONTRATADA: ANA ALICE ZANON AVELAR
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS 
– SEMASI; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SEME.
OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos 
de acordo com a Chamada Pública nº 003/2010, o qual fi ca 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição.
VALOR: R$ 3.102,00 (Três mil, cento e dois reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos provenientes do 
Convênio nº 043/2004 – PNAC 0 a 3 – Creche, a conta da dotação 
orçamentária:
Órgão/Unidade: 17.02 – Projeto/Atividade: 12.365.0003.2.011 – 
Despesa: 3 3 90 30 07 00
PRAZO: Até a entrega total dos produtos ou 31/12/2010.
DATA DA ASSINATURA: 08/10/2010.
SIGNATÁRIOS:Carlos Roberto Casteglione Dias  – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Soraya Hatum de Almeida – Secretária Municipal de 
Administração, Logística e Serviços Internos em exercício; Maria 

Deuceny da Silva Lopes Bravo Pinheiro – Secretária Municipal de 
Educação, Ana Alice Zanon Avelar – Representante da Contratada 
e Gilmar Araújo – Presidente da Associação de Agricultores 
Familiares de Cachoeiro de Itapemirim.
PROCESSO: Protocolos nº 24.277/2010 e 16.450/2010.

ESPÉCIE: Contrato nº 193/2010
CONTRATADA: ISAAC PEREZ DE SOUZA 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS 
- SEMASI, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEME.
OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTRA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos 
de acordo com a Chamada Pública n°. 003/2010.
VALOR: R$ 2.680,00 (dois mil, seiscentos e oitenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Recursos provenientes do Convênio n. 043/2004 – PNAC 0 a 3 – 
Creche, à conta da dotação orçamentária:
Órgão/Unidade: 17.02, Projeto/Atividade: 12.365.0003.2.011, 
Despesa: 3 3 90 30 07 00
PRAZO: Até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2010.
DATA DA ASSINATURA: 08/10/2010.
SIGNATÁRIOS:Carlos Roberto Casteglione Dias  – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Soraya Hatum de Almeida – Secretária Municipal de 
Administração, Logística e Serviços Internos em exercício, Maria 
Deuceny da Silva Lopes Bravo Pinheiro  – Secretária Municipal 
de Educação, Isaac Perez de Souza – Contratado e Luis Natal 
Binoti – Presidente da Associação dos Apicultores do Município 
de Muqui-ES.
PROCESSO: Prot. Nº 1- 24.282/2010 e 16.450/2010 .

ESPÉCIE: Contrato nº 194/2010
CONTRATADA: PATRÍCIA DONNA ZORZANELLI
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS 
– SEMASI; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SEME.
OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos 
de acordo com a Chamada Pública nº 003/2010, o qual fi ca 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição.
VALOR: R$ 1.920,00 (Mil, novecentos e vinte reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos provenientes do 
Convênio nº 043/2004 – PNAC 0 a 3 – Creche, a conta da dotação 
orçamentária:
Órgão/Unidade: 17.02 – Projeto/Atividade: 12.365.0003.2.011 – 
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Despesa: 3 3 90 30 07 00
PRAZO: Até a entrega total dos produtos ou 31/12/2010.
DATA DA ASSINATURA: 08/10/2010.
SIGNATÁRIOS:Carlos Roberto Casteglione Dias  – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Soraya Hatum de Almeida – Secretária Municipal de 
Administração, Logística e Serviços Internos em exercício; Maria 
Deuceny da Silva Lopes Bravo Pinheiro – Secretária Municipal 
de Educação, Patrícia Donna Zorzanelli – Representante da 
Contratada e Gilmar Araújo – Presidente da Associação de 
Agricultores Familiares de Cachoeiro de Itapemirim.
PROCESSO: Protocolos nº 24.272/2010 e 16.450/2010.

ESPÉCIE: Contrato nº 195/2010
CONTRATADO: EDER GOMES VARGAS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS 
– SEMASI; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SEME.
OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos 
de acordo com a Chamada Pública nº 003/2010, o qual fi ca 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição.
VALOR: R$ 7.583,88 (Sete mil, quinhentos e oitenta e três reais 
e oitenta e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos provenientes do 
Convênio nº 043/2004 – PNAC 0 a 3 – Creche, a conta da dotação 
orçamentária:
Órgão/Unidade: 17.02 – Projeto/Atividade: 12.365.0003.2.011 – 
Despesa: 3 3 90 30 07 00
PRAZO: Até a entrega total dos produtos ou 31/12/2010.
DATA DA ASSINATURA: 08/10/2010.
SIGNATÁRIOS:Carlos Roberto Casteglione Dias  – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Soraya Hatum de Almeida – Secretária Municipal de 
Administração, Logística e Serviços Internos em exercício; Maria 
Deuceny da Silva Lopes Bravo Pinheiro – Secretária Municipal 
de Educação, Eder Gomes Vargas – Sócio da Contratada e Gilmar 
Araújo – Presidente da Associação de Agricultores Familiares de 
Cachoeiro de Itapemirim.
PROCESSO: Protocolos nº 24.273/2010 e 16.450/2010.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CONTRATADA: ANDRELUZA CARNEIRO FELIPE.
OBJETO: Apresentação artística na programação da festa da 
comunidade do Bairro BNH, no dia 08 de Outubro de 2010, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Arte e Cultura.
VALOR: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, Inciso III.
PROCESSO: Prot. Nº 29.621/2010.

CONTRATADA: TECSYSTEM TECNOLOGIA  EM 
SOFTWARE LTDA ME.
OBJETO: Capacitação de servidores no Sistema de Controle das 
Operações de Produtor Rural - SICOPRI, no dia 13 de outubro de 
2010, conforme solicitação da Secretaria Municipal da Fazenda.
VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, Inciso II.
PROCESSO: Prot. Nº 1-30.174/2010.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

VAMOS COMBATER A DENGUE
 

Como COMBATER a Dengue 
(Denuncie – 3155-5711)

•Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus vel-
hos ou mantenha-os bem guardados, longe das chuvas e colo-
cados para coleta de lixo. 

•Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a água 
acumulada das chuvas no terraço. 

•Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em casa plan-
ta que acumulam água nas folhas, como bromélias(gravatás). 
Não esqueça também de substituir a água dos pratos de plan-
tas por areia grossa molhada. 

•Troque a água das jarras de fl ores diariamente. Lave e 
escove bem os recipientes para remover os ovos do mosquito 
que podem esta colados nas paredes. 

•Esvazie as garrafas que estão fora de uso e guarde-as 
sempre de boca para baixo e em lugares cobertos. 

•Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, fi ltros e latas de lixo para não permitir a entrada ou 
saída de mosquitos. 

•Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de ani-
mais, lavando-os com escova ou bucha. 
 

Lembre-se: a prevenção é sempre o 
melhor remédio 



P
�e

��
i�

�
r�

 M
�
�
i�

�p
��

 �
� 

C
a�

h
��

�r
� 

�
� 

It
��

��
��

��

Sexta - Feira, 08 de Outubro de  2010   E X E C U T I V O  Diário Ofi cial do Município 3741 Página 8

SEMASI - Secretaria Municipal de Administração, Logística e Serviços Internos
GAO - Gerência de Atos Oficiais

Po
de

 e
nt

ra
r 

qu
e 

a 
ca

sa
 é

 su
a.

S
E

C
R

E
TA

R
IA

S
N

es
ta

 p
ág

in
a 

vo
cê

 a
ce

ss
a 

as
 s

ec
re

ta
ria

s 
da

 
Pr

ef
ei

tu
ra

 e
 o

s 
G

ab
in

et
es

 d
o 

Pr
ef

ei
to

 e
 V

ic
e-

Pr
ef

ei
to

.
w

w
w

.c
ac

ho
ei

ro
.e

s.g
ov

.b
r

N
O

T
ÍC

IA
S

A
s 

m
el

ho
re

s 
no

tíc
ia

s 
so

br
e 

a 
Pr

ef
ei

tu
ra

 
M

un
ic

ip
al

. C
âm

ar
a 

M
un

ic
ip

al
 e

 d
a 

ci
-

da
de

.

FA
LE

 C
O

M
 O

 P
R

E
FE

IT
O

U
m

 c
an

al
 d

ire
to

 p
ar

a 
vo

cê
 fa

la
r c

om
 o

 n
os

so
 

Pr
ef

ei
to

 M
un

ic
ip

al
.

E
D

IT
A

IS
A

qu
i v

oc
ê 

co
m

o 
a 

Pr
ef

ei
tu

ra
 fa

z 
as

 su
as

 
co

m
pr

as
 e

 c
on

tra
ta

 se
us

 se
rv

iç
os

.

A
C

O
N

T
E

C
E

 E
M

 C
A

C
H

O
E

IR
O

In
fo

rm
am

os
 s

ob
re

 e
ve

nt
os

 e
 d

ic
as

 i
m

po
r-

ta
nt

es
.

A
T

E
N

D
IM

E
N

TO
 A

O
 P

Ú
B

LI
C

O
C

on
ta

s 
Pú

bl
ic

as
, l

ic
ita

çõ
es

, p
ro

ce
ss

os
 e

 
se

rv
iç

os
.

IN
D

IC
A

D
O

R
E

S
 E

C
O

N
Ô

M
IC

O
S

A
qu

i 
vo

cê
 e

nc
on

tra
 d

ad
os

 n
um

ér
ic

os
 s

ob
re

 
sa

úd
e,

 e
du

ca
çã

o,
 fi

 n
an

ça
s, 

di
st

rib
ui

çã
o 

de
 

re
nd

as
 e

 p
op

ul
aç

ão
.

H
IS

T
Ó

R
IA

 E
 P

E
R

S
O

N
A

LI
D

A
D

E
S

H
is

tó
ria

 
do

 
m

un
ic

íp
io

, 
M

on
um

en
to

s 
H

is
tó

ric
os

 e
 P

er
so

na
lid

ad
es

 P
ol

íti
ca

s, 
A

rtí
st

ic
as

, 
Pi

on
ei

ro
s 

e 
M

ul
he

re
s 

qu
e 

aj
ud

ar
am

 a
 fa

ze
r a

 h
is

tó
ria

 d
a 

no
ss

a 
ci

-
da

de
.

S
E

R
V

IÇ
O

S
Pa

ra
 v

oc
ê 

en
co

nt
ra

r f
ac

ilm
en

te
 to

do
s 

os
 s

er
-

vi
ço

s o
fe

re
ci

do
s p

el
a 

Pr
ef

ei
tu

ra
.

.
D

O
W

N
LO

A
D

S
N

es
ta

 
pá

gi
na

 
vo

cê
 

co
ns

eg
ue

 
ac

es
-

sa
r 

Le
is

, D
ec

re
to

s, 
Po

rta
ria

s, 
Ó

rg
ão

s 
e 

D
iá

rio
 O

fi c
ia

l d
o 

M
un

ic
íp

io
.

P
R

E
FE

IT
U

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 C

A
C

H
O

E
IR

O
 D

E
 I

TA
P

E
M

IR
IM


